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11ª Sessão Ordinária de 5 de dezembro de 2022. 
 
 
Expediente: Solicitação de expansão de vagas do processo seletivo simplificado para 
Professor Visitante – Edital 43/2022, área: Ensino em Física 
 
Relatores: Otto M. P. Oliveira e Matheus F. Santos 
 
Contexto e Histórico: A coordenação da Licenciatura em Física (LF) encaminhou ao 
Conselho do CCNH uma solicitação de expansão de uma vaga relativa ao Edital 
43/2022, realizado para a contratação de um professor visitante na área de Ensino de 
Física. O processo seletivo simplificado já aconteceu, tento aprovado cinco 
candidatos. A primeira colocada já foi convocada para a vaga original do edital. 
A motivação da coordenação da LF para solicitar o aproveitamento de mais uma vaga 
consiste na expansão do número de créditos atribuídos ao curso em decorrência das 
atividades da LCNE; ao fato de três docentes vinculados à LF estarem atualmente em 
cargos de coordenação de curso, com direito à redução de carga didática; ao fato de 
um docente do curso estar em missão de estudos no exterior; e à necessidade de 
folga na atribuição didática para a oferta de disciplinas de Opção Limitada. 
A análise do quadro de controle de vagas docentes do CCNH, encaminhada pela 
Divisão Acadêmica atesta a possibilidade atual de contratação de mais um docente 
para a área de Física e a coordenação do Bacharelado em Física (BF) manifestou 
concordância com o uso desta vaga pela LC. 
 
Avaliação: No nosso entendimento, uma vez que existe a vacância de uma vaga para 
Prof. Visitante na área de Física e que existe a concordância do BF em relação ao uso 
da vaga pela LF, não vemos qualquer motivação para indeferir a solicitação.  
 
Conclusão: 
Os relatores são favoráveis à aprovação da solicitação de expansão de uma vaga 
referente ao Edital 43/2022. 


